
PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 25/2026 

Assunto: Manutenção da pavimentação de vias públicas no Bairro
Caminho Real

Justificativa: O Vereador que este subscreve, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, após ouvido o Plenário e dispensadas
as formalidades regimentais, vem requerer que seja encaminhado ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal o presente Pedido de
Informação relativo à manutenção da pavimentação na Alameda Elmo
Braz Soares e na Avenida Joaquim Monteiro Silva, no Bairro
Caminho Real:

CONSIDERANDO que a presente solicitação justifica-se diante das
precárias condições de trafegabilidade das vias mencionadas, que
apresentam inúmeros buracos, poças d’água e depressões ao longo de
sua extensão.

CONSIDERANDO que o Bairro Caminho Real é uma localidade já
densamente povoada, o que intensifica o fluxo de veículos e pedestres,
agravando os transtornos causados pela má conservação da
pavimentação.

CONSIDERANDO que é importante destacar que este Vereador já
comunicou a situação à Secretaria competente, tanto de forma verbal
quanto por meio do envio de registros em vídeo.

Portanto, solicito da Secretaria Municipal competente que sejam
prestadas as seguintes informações:

1.	Se existe planejamento por parte do Poder Executivo para a
realização de manutenção da pavimentação da Alameda Elmo Braz
Soares e da Avenida Joaquim Monteiro Silva, no Bairro Caminho
Real? 

2.	Em caso positivo, qual o cronograma previsto para execução dos
serviços? 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 -
 C

ha
ve

: 
3d

39
e5

9c
-7

4f
1-

4c
e9

-b
f8

f-
d2

b3
6f

64
83

5c

N
ei

 M
ed

in
a 

de
 O

liv
ei

ra
 -

 0
7/

04
/2

02
6 

14
:4

0:
20

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO NEPOMUCENO - MINAS GERAIS

11/04/2026, 04:44
Página 1 de 2 

Desenvolvido por TECLegis - Sistema e Soluções em Processo Legislativo - Todos os direitos reservados - 2026.



3.	Quais medidas emergenciais poderão ser adotadas para minimizar os
transtornos enfrentados pelos moradores até a execução definitiva da
manutenção? 

Desta forma, torna-se imprescindível a adoção de providências por
parte do Poder Executivo, visando garantir melhores condições de
mobilidade urbana, segurança e qualidade de vida aos moradores da
região.

Diante do exposto, e ciente do compromisso do Poder Executivo com
a segurança, conforto e o bem-estar da população, aguarda-se o envio
das informações solicitadas.

Aprovação: Contamos com o apoio e a aprovação dos colegas
vereadores.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 7 de abril de 2026.

NEI MEDINA DE OLIVEIRA
Vereador - PL

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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